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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 18/2021

Aos dezenove dias  do  mês de outubro de dois  mil  e  vinte  e  um,  às  onze  horas  e  quinze
minutos, via “webconferência RNP”, foi realizada a Sexta Reunião Extraordinária do Conselho
de  Campus do Instituto Federal do Rio Grande do Sul –  Campus Caxias do Sul. A reunião foi
convocada e presidida pelo presidente do Conselho, Jeferson Luiz Fachinetto e secretariado
pelo servidor Luciano Batista da Conceição.  Estiveram presentes os seguintes conselheiros:
Presidente: Jeferson Luz Fachinetto. Membros do Segmento Docente: André Augusto Andreis,
titular; Adriano Braga Barreto, titular;  Membros do Segmento Técnico-administrativo: Bruno
Bueno,  titular;  Cleidemar  Goulart  da  Rosa,  titular.  Conselheiro  ausente: Rai  Musacchio
Coradini (Membro do Segmento Discente).  A reunião foi convocada com a seguinte  pauta:
Solicitação de alteração nos fluxos para atendimento presencial nos laboratórios, aprovados
pelas Resoluções nº 11 e 17, conforme ordem de serviço nº 90, de 13 de outubro de 2021. O
presidente faz a leitura da pauta e informa que o horário fixado na ordem de serviço já foi
ultrapassado,  mas que  é  de  suma importância  a  realização  da  reunião ainda no turno da
manhã. Em seguida, o presidente faz a leitura do requerimento de inclusão de pauta, enviado
pelo Diretor de Ensino, professor Eder Silva de Oliveira: solicito a alteração do item 5 do Fluxo
para atendimento presencial nos laboratórios – atividades práticas para formandos dos cursos
superiores de graduação e pós-graduação, aprovado pela Resolução nº 11. De forma análoga,
do item 7 da Resolução nº 17. Onde se lê: "Ao término da atividade, o laboratório deverá ser
higienizado, de forma a estar apto para nova utilização, não podendo ser reutilizado no mesmo
dia.", para que seja suprimida a parte final do texto "não podendo ser reutilizado no mesmo
dia.  Tal  solicitação  justifica-se  pela  possibilidade  da  utilização  dos  espaços  no  mesmo dia,
desde que observado um intervalo entre as atividades para permitir a higienização do espaço.
Este procedimento está previsto na recomendação do Protocolo para o uso dos laboratórios do
IFRS durante a pandemia de Covid-19, página 12: "Sugere-se que seja respeitado um intervalo
entre  uma  atividade  e  outra  para  garantir  a  higienização  dos  espaços.  O  presidente
complementa que essa solicitação já está prevista nos protocolos. Que o objetivo da proposta
é criar condição para se atender as demandas. Em seguida, os conselheiros são convidados a
fazer suas manifestações. O conselheiro Bruno informa que essa proposta foi uma sugestão
dos técnicos ao professor Eder, para melhor viabilizar o atendimento nos laboratórios, pois em
alguns dias o laboratório era utilizado no turno da manhã e não podia ser utilizado nos outros
turnos. O conselheiro destaca que já foi aprovado pelo conselho a realização de aulas práticas,
e que nessa aprovação não tem essa restrição.  O conselheiro André relata que esteve no
campus, na última sexta-feira, realizando aulas práticas em dois momentos, e que também não
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ver necessidade do laboratório ser utilizado só uma vez por dia.  Concluído o momento de
manifestações,  o  presidente  coloca  a  proposta:  solicitação  de  alteração  nos  fluxos  para
atendimento presencial nos laboratórios, aprovados pelas Resoluções nº 11 e 17, para votação.
A proposta foi aprovada por unanimidade. O conselheiro Adriano parabeniza os servidores do
campus  pela  cautela  que  se  está  tendo  nessa  retomada  gradual.  Destaca  que  durante  o
período em que as atividades foram realizadas na modalidade não presencial, a comunidade
externa achava que os servidores não estavam trabalhando. Mas que a comunidade interna
tem o conhecimento de que os servidores trabalharam muito mais do que na modalidade
presencial.  O  presidente  informa  que  tem  um  limite  para  a  aprovação  do  calendário
acadêmico, que na primeira semana do mês de novembro será enviada uma convocação para
que o conselho aprove a proposta do calendário. Agradecendo a presença e a disponibilidade
de todos os conselheiros, o presidente do conselho, Jeferson Luiz Fachinetto, encerra a reunião
às  onze  horas  e  trinta  e  um  minutos.  E,  para  constar,  eu,  Luciano  Batista  da  Conceição,
secretário  do Conselho de  Campus,  lavrei  a  presente  ata  que,  após  lida  e  aprovada,  será
assinada por  mim e pelos presentes.  O registro de áudio desta reunião está arquivado no
Gabinete da Direção-Geral para consulta.

CONSELHEIRO(A) ASSINATURA

Jeferson Luiz Fachinetto – Presidente 

Luciano Batista da Conceição – Secretário 

Adriano Braga Barreto – Docente 

André Augusto Andreis – Docente
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Cleidemar Goulart da Rosa – TAE 

Bruno Bueno – TAE 
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